
Carf permite dedução tributária de ágio pago na compra de empresas

A decisão unânime do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em admitir a dedução, da base de
cálculo do IRPJ e da CSLL, de valores correspondentes ao ágio nas operações de aquisição de empresas
confirmou o que há anos os contribuintes reclamavam. O posicionamento favorável às empresas veio da
2ª Turma da 4ª Câmara Ordinária da 1ª Seção do Conselho. Ao permitir a dedução, o tribunal
administrativo do Ministério da Fazenda reconheceu como despesa o montante pago pela compradora
como remuneração pela lucratividade futura da companhia adquirida.

“A legislação fiscal editada no contexto de incentivo às privatizações e que permaneceu em vigor nos
períodos objeto da autuação não condicionou a dedutibilidade da amortização do ágio à efetiva apuração
de lucro, e nem estabeleceu prazo para a geração de lucros”, diz a ementa do acórdão firmado pelos
conselheiros em dezembro, em favor da empresa Diagnósticos da América S/A (Dasa). No mesmo
julgado, eles rejeitaram recurso de ofício do fisco.

A Dasa usou R$ 58,8 milhões que tinha em ágio acumulado a amortizar decorrente de incorporações
feitas anteriormente pelas empresas que adquiriu em 1999 — entre elas os laboratórios Delboni e
Lavoisier. Com o saldo a aproveitar, a Dasa deduziu, parceladamente em 60 meses, o valor da base de
cálculo do IRPJ e da CSLL a recolher entre 1999 e 2003. A dedução é permitida pela Lei 9.532/1997,
em seu artigo 7º, inciso II, Lei 9.718/1998, artigo 10, e pelo Regulamento do Imposto de Renda de 1999,
em seu artigo 386, inciso III.

O fisco protestou. Para a administração tributária, a estratégia — seguidas operações societárias que
levaram à aquisição definitiva — tinha como único objetivo driblar a tributação. A fiscalização afirmou
que empresas foram criadas unicamente para a compra de participação de investidores, e a venda foi
fechada por valor 20 vezes maior que o do patrimônio, via “negócios indiretos representativos de
práticas societárias”. Disse ainda que os valores pagos a mais na aquisição da empresa não poderiam se
referir à futura rentabilidade, devido à falta de documentos comprobatórios da estimativa.

“Só a efetiva formação de lucros justificaria o emprego da distinção legal permissiva do direito de
amortização. Se assim não fosse, qualquer um poderia proceder a amortização do ágio alegando que
previu a geração de lucros, mas que infelizmente a previsão não se confirmou”, concluiu a Receita
Federal. Segundo o raciocínio, só é amortizável o ágio pago em função da expectativa de rendimentos
superiores aos já obtidos na data da aquisição. Já o ágio referente a ativos intangíveis e fundo de
comércio — pontos de atendimento, clientela, profissionais treinados e contratos já firmados, por
exemplo — da empresa não é dedutível. O fisco afirmou que todo o ágio foi atribuído à expectativa de
lucros futuros, e nada a título de intangíveis ou fundo de comércio.

Em sua defesa, a Dasa argumentou que a lei exige apenas a demonstração da previsão de resultados
futuros, e que o método usado para se calcular a estimativa de rentabilidade da empresa adquirida foi o
Ebitda — sigla em inglês para “lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização” —, segundo
o qual se pode chegar cientificamente ao potencial gerador de caixa. A consultoria Booz-Allen &
Hamilton, contratada em 1998 para apurar o futuro lucro, estimou crescimento de 17,5% nas receitas do
mercado de diagnósticos na Grande SP até 2003. Como as previsões de lucro não se confirmaram,
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segundo a empresa, o fisco resolveu classificar a dedução como indevida, e lavrar a autuação, o que seria
equivocado. Em relação aos demais argumentos, a empresa alegou que foram levantados em avaliação
posterior do fisco, não sendo mencionados no auto de infração original, e que o direito de lançar as
exigências estava prescrito.

“A legislação fiscal não condicionou a dedutibilidade da amortização do ágio à efetiva apuração do
lucro, e nem estabeleceu prazo para a geração de lucros”, afirmou a relatora do caso, conselheira
Albertina Silva Santos de Lima, presidente da Turma. Embora tenha entendido que as sucessivas
operações societárias para que o ágio chegasse às mãos da Dasa foram uma simulação, que visou
somente economia com tributos, ela considerou indevidas as glosas feitas pelo fisco no ágio amortizado
tanto para efeito de recolhimento do IRPJ quanto da CSLL. Nesse aspecto, a Turma seguiu seu voto por
unanimidade.

Clique aqui para ler o acórdão.
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